
MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n.'695/25 Monteiro Lobato, 17 de outubro de 2025

Senhor Vereador,

Em atenção aos termos do Requerimento

n." 106125, de autoria de Vossa Excelência, encamiúo, anexo ao presente,

manifestação do Departamento de Pessoal deste Executivo Municipal acerca

do pedido formulado.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

aproveitando para renovar os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.

Ver. Allan Rached
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^Lt MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇAO

LUCAS HENRIQUE GUIMARÃES DE SOUZA, Chefe de

pessoal do Município de Monteiro Lobato, Estado de São

Paulo. no uso e gozo de suas atribuições legais,

DECLARA. para os devidos fins, que a Prefeitura Municipal de

Monteiro Lobato, resolveu adotar as entregas dos holerites dos funcioniirios de forma eletrônica.

Informo ainda, que os funcioniírios que não tem acesso a dispositivos eletrônicos, foram

orientados a comparecerem ao Setor Pessoal e retirarem o holerite impresso pessoalmente.

Monteiro Lobato, 20 outubro de 2025

LUCAS ES DE SOUZA
hefe de pessoal

Praça Deputado A. S. Cunha Bucno, 180 - CentÍo
Monteiro Lobalo/SP - CEP 12250-000

Tel. (l ?) 3979-9000


